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CONCURSO 2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE (ACS) E AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS (ACE) DO CONCURSO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MIRACEMA-RJ

RETIFICAÇÃO

1. Onde se lê:
A Prefeitura de Miracema-RJ, pessoa jurídica de direito público, por meio da Secretaria Municipal de 
Saúde, no uso de suas atribuições legais, torna pública a convocação para matrícula no Curso de 
Formação dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias do Concurso 
Público 2023 destinado às vagas declaradas, para quadro de cargos de provimento efetivo, nos termos 
do artigo 11 da Lei nº 13.022 de 08 de agosto de 2014.

Leia-se:
A Prefeitura de Miracema-RJ, pessoa jurídica de direito público, por meio da Secretaria Municipal de 
Saúde, no uso de suas atribuições legais, torna pública a convocação para matrícula no Curso de 
Formação dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias do Concurso 
Público 2023 destinado às vagas declaradas, para quadro de cargos de provimento efetivo, nos termos 
do artigo 6, inciso II da Lei nº 11.350 de 05 de outubro de 2006.

2. Onde se lê:
2. CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA 

Os candidatos convocados deverão realizar a matrícula nos dias 10 e 11 de Junho de 2024, das 11:00 
às 17:00 horas, no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Miracema, situada na Praça Ary 
Parreiras, 171, bairro Centro.

 Leia-se:
2. CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA 

Os candidatos convocados deverão realizar a matrícula nos dias 10, 11 e 12 de Junho de 2024, das 
11:00 às 17:00 horas, no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Miracema, situada na Praça Ary 
Parreiras, 171, bairro Centro.

3. Manter as demais condições previstas no Edital publicado anteriormente.

Miracema, 11 de junho de 2024.

LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024

O Município de Miracema, Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Licitação, Compras e Contratos AVISA que realizará às 10:00 horas, do dia 28/06/2024, a abertura 
da sessão licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, tipo Maior Oferta Global, através 
do Sistema Eletrônico BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC, no site https://bnccompras.com/
Home/Login, objetivando Contratação de Instituição Financeira autorizada pelo Banco Central, para 
a prestação de serviços de pagamento, com exclusividade, da folha de pagamento dos servidores 
ativos, inativos e pensionistas das Administrações Direta e Indireta do Poder Executivo do Município 
de Miracema, Estado do Rio de Janeiro, pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado, 
conforme especifi cações e condições contidas no Termo de Referência, anexo I do Edital 016/2024. A 
documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço eletrônico da 
Bolsa Nacional de Compras - BNC, ou no site: https://sistemasplug.com.br/miracema/licitacao/
Maiores informações através do telefone (22) 3852-0514, ou através do e-mail licitacaomiracema@
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gmail.com. Miracema/RJ, 12 de junho de 2024. Paulo Roberto Benedicto. Secretário Municipal de 
Licitação, Compras e Contratos.

 

CONTRATO

ESPÉCIE: ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMODATO Nº 239/2021 DE 04 DE 
OUTUBRO DE 2021 DE CESSÃO DO DIREITO DE USO DO LICENCIAMENTO DO SISTEMA 
ECONSIG CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE MIRACEMA/RJ E A ZETRASOFT.
PARTES: MUNICÍPIO DE MIRACEMA/RJ, inscrito/a no CNPJ nº 29.114.121.0001/46 sediado em 
Miracema/RJ, na Praça Ary Parreiras, s/nº, Centro, Miracema-RJ, CEP: 28460-000, representado pelo 
(a) Sr. CLÓVIS TOSTES DE BARROS portador da Cédula de Identidade nº CRMV-3855-RJ, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 782.XXX.XXX-49, doravante denominado COMODATÁRIO
ZETRASOFT LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.881.239/0001-06, com sede na Alameda Oscar Niemeyer, 
nº 132 – Salas 1101 e 1102, Vale do Sereno; Nova Lima/MG; CEP: 34.006/049, doravante denominada 
COMODANTE
OBJETO: As partes resolvem, de comum acordo, INCLUIR, na Cláusula Oitava do Contrato acima 
identifi cado as seguintes obrigações relativas ao dever de observância da LGPD:
Parágrafo Primeiro – Dos Requisitos para Tratamentos dos Dados Pessoais: A OPERADORA se 
compromete a realizar o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo CONTROLADOR ao 
qual terá acesso exclusivamente para cumprimento das fi nalidades previstas no Contrato pactuado 
com o CONTROLADOR e/ou para atender às suas instruções específi cas, bem como, caberá ao 
CONTROLADOR assegurar que o Titular entenda o propósito do tratamento e obter o consentimento de 
seus funcionários/empregados, doravante denominados Titulares de dados, caso o referido tratamento 
de dados não se enquadre nas hipóteses previstas na Lei nº 13.709/18 não podendo, a OPERADORA 
desse modo, utilizar os dados tratados para fi nalidades diversas daquelas decorrentes da execução do 
objeto contratado.
Parágrafo Segundo – Da Não Divulgação dos Dados Pessoais: A OPERADORA se compromete a 
não divulgar os dados pessoais aos quais tiver acesso em decorrência do Contrato assinado entre as 
Partes, salvo nos casos previstos
Parágrafo Terceiro – Do Não Compartilhamento de Dados com Empresas Terceiras: A OPERADORA 
se compromete a não compartilhar os dados pessoais com empresas terceiras, exceto nos casos 
já previstos neste contrato e inerentes ao seu objeto, como com as consignatárias para consulta de 
margem dos funcionários/empregados, averbação de contratos e conciliação fi nanceira; para auditorias 
e para cumprimento de ordens judiciais, ressalvada também a a hipótese de hospedagem de dados, 
onde a OPERADORA se compromete a manter os dados em território nacional, em data centers por 
ela contratados, cuja relação de nomes e localidades poderá ser solicitada à OPERADORA, através 
dos e-mails lgpd@zetrasoft.com.br ou dpo@zetrasoft.com.br. Para qualquer outra hipótese, incluindo 
subcontratações, (total ou parcial), fi ca a OPERADORA obrigada a solicitar a autorização prévia, 
expressa e específi ca por parte do CONTROLADOR.
Parágrafo Quarto – Dos Controles de Segurança: As partes se comprometem a implementar todas as 
medidas técnicas e organizacionais cabíveis para prover um nível de segurança adequado frente aos 
riscos inerentes ao tratamento de dados pessoais objeto do referido contrato.
A OPERADORA se compromete a armazenar os dados tratados em banco de dados seguro, com acesso 
restrito, registro de todas as operações realizadas no sistema (log), adoção de controles criptográfi cos 
no armazenamento e tráfego de dados, execução de testes de intrusão periódicos, adoção de controles 
de acesso lógico com segregação de funções, execução de backups e manutenção de um Plano de 
Continuidade de Negócios englobando o objeto do contrato, entre outros controles recomendados por 
normas padrão ISO.
Parágrafo Quinto – Da Realização de Auditorias: O CONTROLADOR poderá, mediante aviso prévio e 
acordo entre as partes, realizar auditorias nos processos da OPERADORA para verifi car a conformidade 
do tratamento dos dados pessoais pertinentes ao objeto do referido contrato, conforme determinado 
pela Lei nº 13.709/18 e observando os requisitos defi nidos pelo CONTROLADOR.
Parágrafo Sexto – Do Dever de Exclusão e Devolução dos Dados Pessoais: Uma vez encerrada a 
relação contratual entre as partes, a OPERADORA se compromete a fornecer ao CONTROLADOR, no 
prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis, todos os dados pessoais por ela armazenados/tratados, bem 
como a eliminá-los nos termos do art. 16 da Lei nº 13.709/18.
Parágrafo Sétimo – Do Incidente de Segurança: Em caso de situações acidentais envolvendo o 
tratamento dos dados pessoais, a parte que primeiro identifi car o incidente referente ao objeto do 

Boletim Ofi cial Eletrônico do Município de Miracema
Ano VIII - nº 440 - 11 de junho de 2024 3



Veículo de Imprensa Ofi cial autorizado pelo Decreto Municipal número 036 de 22/06/2017
Bole� m Ofi cial Assinado Eletronicamente com Cer� fi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. 

O Município de Miracema garante a auten� cidade deste documento,desde que visualizado através do site www.miracema.rj.gov.br

contrato deverá comunicar formalmente à outra fornecendo as informações que tiverem em relação à 
ocorrência.
Caso o incidente seja identifi cado pela OPERADORA e envolva dados e operações sob sua 
responsabilidade que resulte em perda, divulgação ilícita ou alteração dos referidos dados, a 
OPERADORA se compromete a, no período máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a descoberta do 
incidente: i) notifi car o CONTROLADOR do ocorrido; ii) investigar o Incidente de Segurança e fornecer 
relatório com as informações referenciadas no parágrafo 1º do art. 48 da Lei nº 13.709/18, bem como, 
informar as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo.
Parágrafo Oitavo – Da Responsabilidade Solidária por Violação à LGPD: Quando descumprir as 
obrigações da legislação de proteção de dados ou quando não tiver seguido as instruções lícitas do 
CONTROLADOR, a OPERADORA será solidariamente responsável pelos danos comprovadamente 
causados, nos termos do art. 42, §1º, I, da Lei nº 13.709/18, salvo nos casos de exclusão previstos no 
art. 43 da Lei nº 13.709/18, garantido às Partes o direito de regresso na forma da lei.
Parágrafo Nono – Da Violação de Instruções: A OPERADORA se declara ciente de que qualquer 
violação às disposições do presente Termo é considerada uma violação do Contrato pactuado pelas 
partes, sujeitando-se a todas as penalidades cabíveis, sem prejuízo das cominações legais aplicáveis 
a cada caso.
Parágrafo Décimo - Do apoio ao Atendimento das Solicitações dos Titulares de Dados Pessoais: A 
OPERADORA se compromete, quando necessário e dentro de suas limitações pertinentes ao objeto 
do referido contrato, à auxiliar o CONTROLADOR em relação à requisição dos Titulares de dados 
pessoais nos termos do art. 18 da Lei nº 13.709/18.
Parágrafo Décimo Primeiro – Da gestão e Monitoramento de Acesso Lógico: A OPERADORA 
disponibiliza no Sistema os recursos necessários para que o CONTROLADOR realize o monitoramento 
e a gestão de controle de acesso lógico de seus funcionários/empregados, incluindo relatórios de 
conferência de cadastros, de ocorrência de operações e de auditorias, entre outras funcionalidades, 
sendo o CONTROLADOR, responsável pela defi nição, criação, exclusão, alteração, bloqueios e 
desbloqueios de perfi s e usuários que terão acesso ao Sistema.
Parágrafo Décimo Segundo – Do Armazenamento: A OPERADORA declara que armazena os dados 
tratados em território nacional, pelo tempo necessário para as fi nalidades as quais são processados e 
tratados.
Parágrafo Décimo Terceiro – Do Encarregado de Dados: A OPERADORA disponibiliza um canal direto 
para contato do CONTROLADOR com o Encarregado de Dados (Data Protection Offi  cer – DPO) da 
empresa através do endereço eletrônico dpo@zetrasoft.com.br e outro exclusivo para atendimento e 
orientações aos Titulares de Dados, que é o email lgpd@zetrasoft.com.br.
Parágrafo Décimo Quarto – Do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais: As partes se 
comprometem a cooperar mutuamente para a elaboração de relatórios de impacto à proteção de Dados 
Pessoais e respostas ou consultas demandadas pelas Autoridades Fiscalizadoras, considerando a 
natureza do tratamento realizado por cada uma das partes
As partes resolvem, de comum acordo, INCLUIR, no contrato acima identifi cado a seguinte cláusula:
Conforme Descritivo Funcional, o Módulo API é um canal seguro com controles criptográfi cos que 
permite a troca de informações online diretamente entre o sistema das CONSIGNATÁRIAS e o SISTEMA 
ECONSIG, utilizando Interface de Programação de Aplicações – API. Essa integração possibilita a 
realização de operações através do sistema das CONSIGNATÁRIAS (caixa eletrônico, internet banking, 
app e open banking) com requisição automática no SISTEMA ECONSIG. Para operações efetuadas 
via API, a obtenção do consentimento expresso e inequívoco do servidor será de responsabilidade 
exclusiva das CONSIGNATÁRIAS.
Para operações realizadas via API é exigido das consignatárias pela COMODANTE o uso de um canal 
seguro para a troca de dados com proteção de tráfego através de recursos criptográfi cos e validação 
obrigatória de IP ou endereço de acesso (DDNS) de origem, para garantir que a requisição está partindo 
do sistema interno das Consignatárias.
Parágrafo Único - Caso o COMODATÁRIO deseje avaliar a adoção de outros parâmetros de segurança 
no SISTEMA ECONSIG para consultas, reservas de margem e averbações em Folha de Pagamento 
efetuadas via API, o mesmo deverá requisitar por escrito para juridico@zetrasoft.com.br.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993
DATA DA ASSINATURA: 07 de maio de 2024 . 
SIGNATÁRIOS: Clovis Tostes de Barros como representante da Prefeitura e Moises do Monte Santos 
como representante da ZETRASOFT LTDA.
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